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Licença-maternidade maior 
entra em vigor

Os empresários brasileiros do setor privado 
já podem aderir ao Programa Empresa Cidadã, 
que permite o aumento do período de licença-
maternidade das trabalhadoras de quatro para 
cinco ou seis meses. A adesão é livre, mas limi-
tada às companhias que declaram imposto de 
renda pelo regime de lucro real. Nesse universo 
estão as 150 mil maiores do país. Segundo João 
Paulo Martins, coordenador de Cobrança da 
Receita Federal, elas empregam entre 40% e 
50% dos trabalhadores.

A adesão foi regulamentada pela Receita 
Federal por meio da Instrução Normativa 
nº 991 e só não vale para as mulheres que já 
estão em licença-maternidade. A trabalhadora 
pode pedir a ampliação do prazo 
ao patrão (ao Departamento de 
Recursos Humanos, por exem-
plo), mas este não é obrigado a 
aceitar. Se houver concordância, 
o empresário deve aderir ao 
programa por meio da página do 
Fisco na internet: www.receita.
fazenda.gov.br. Ele não precisa 
aderir toda vez que uma fun-
cionária requisitar o benefício. 
Basta a adesão inicial.

Um detalhe é relevante para 
os empresários. A empresa que 
aderir ao programa não é obri- 
gada a ampliar a licença a todas 
as trabalhadoras. Isso pode ser 
negociado caso a caso. “Trata-se 
de uma escolha da empresa na 
relação com os empregados”, des- 
taca Marcelo Lins de Albuquer- 
que, coordenador-geral de Arre- 
cadação, com o intuito de refor- 
çar que a adesão é livre. A tra-
balhadora que desejar ampliar o 
prazo da licença-maternidade tem 
até 30 dias, contados a partir da 

Novidades

data de nascimento da criança, para fazer o 
pedido à empresa.

“Os quatro primeiros meses são pagos pela 
empresa e compensados por meio do INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social). Os 
dois meses (ou um) de acréscimo não têm tal 
compensação, mas poderão ser abatidos do 
Imposto de Renda no final do ano”, explica 
Martins. Essa renúncia fiscal pode chegar a 
R$ 414 milhões este ano, segundo estimativa 
do Fisco.

A senadora Patrícia Saboya (PDT-CE) 
disse que vai pedir ao governo que realize 
uma campanha publicitária para informar às 
trabalhadoras que podem pedir dois meses 
adicionais de licença. Ela é a autora do 
projeto, transformado na Lei nº 11.770/08, 
que possibilita o período adicional.
Fonte: Correio Braziliense
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Jurisprudência

Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais 
reconhece a exclusividade 
da representação comercial 
em contrato verbal anterior
à Lei nº 8.420/92
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Acórdão proferido pela 16ª Câmara Cível 
na apelação de nº 1.0024.00.021237-3/2002, 
em que foi relator o desembargador 

Batista de Abreu, reconheceu a aplicação 
da Lei nº 4.886/65, sem as devidas altera-
ções promovidas pela Lei nº 8.420/92, aos 
contratos que já estavam em vigor à época das 
modificações, acatando tese defendida pelo 
Dr. Paulo de Tarso do Nascimento, consultor 
jurídico do Coreminas.

O caso cuidava de ação proposta por uma 
empresa de representação comercial em face de 
sua representada, em razão dessa ter violado o 
compromisso de exclusividade da representação, 
gerando, à primeira, o direito de rescisão unilateral 
do contrato e, consequentemente, o recebimento 
da verba indenizatória.

Em sede de apelação, o TJMG manteve a 
decisão de primeiro grau, entendendo que, em 
que pese não haver cláusula escrita no contrato 
de representação comercial da existência de 
exclusividade, as demais provas trazidas aos 
autos nesse sentido seriam suficientes para 
confirmá-la, haja vista o contrato entre as partes 
ter sido firmado antes de 1992, ou seja, antes da 
alteração da Lei nº 4.886/65, a qual introduziu a 
obrigatoriedade da cláusula de exclusividade ser 
invariavelmente expressa.

Segundo o relator do acórdão, a previsão de que 
a lei não ferirá o ato jurídico perfeito (contratos 
lícitos) deve-se aplicar à questão, sob a ótica de 
que “inexigível seja o contrato escrito, porque 
no sistema da Lei nº 4.886/65, em sua redação 
original, não havia tal exigência. Facultava o 
art. 27, do citado diploma, que a celebração não 
fosse por escrito. Não se aplicando a alteração 
posterior, ineficaz as alegações de prova escrita 
do contrato.”

Assim, como o contrato de representação 
comercial do caso em comento foi firmado 

antes de 1992, o mesmo deve ser regulado pela 
Lei nº 4.886/65 sem as alterações promovidas 
pela Lei nº 8.420/1992, sendo certo, portanto, 
que o meio de prova a corroborar a existência 
da exclusividade em contratos daquela época não 
necessita ser obrigatoriamente a previsão expressa 
no instrumento pactuado entre as partes.

Não obstante à fundamentação citada, o 
relator ponderou acerca do disposto no artigo 
31, parágrafo único, da Lei nº 4.886/65, em sua 
redação original, assinalando que a expressão 
‘ajuste expresso’ não deve ser entendida como 
sinônimo de ‘ajuste escrito’.

Conforme o voto proferido, “o ajuste expresso  
a que se refere a norma não é necessariamente 
escrito. Os contratos verbais também são expres-
sos. De igual forma, são expressos também os 
termos do contrato pela sua execução. A execu-
ção reiterada do contrato, com o reconhecimento 
público da exclusividade geográfica, como ocor-
rida no caso em exame, conforme comprovado 
pelos documentos de fls. 15, 16. Ora, se há 
informação pública escrita de que a autora é 
representante exclusiva da ré para o Estado de 
Minas Gerais, é óbvio o ajuste expresso exigido 
pela lei, ainda que não esteja no instrumento 
contratual.”

A decisão também determinou que os 
valores que servem como base para o cálculo da 
indenização não podem ser corroídos pela inflação, 
sendo necessário corrigir monetariamente os 
valores das comissões percebidas desde a data 
dos respectivos pagamentos, em todo o período 
contratual.

Por fim, ressalte-se que sobre a matéria em 
questão existe precedente no Superior Tribunal 
de Justiça – Resp 198.149/RS – ratificando que as 
alterações introduzidas na Lei nº 4.886/65, pela 
Lei nº 8.420/92, não se aplicam aos contratos que 
estavam em vigor antes das tais modificações.

Por Solange Azzi

Procuradora-geral do CONFERE

Reconhecimento da exclusividade no

contrato verbal
anterior à Lei nº 8.420/92
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Em busca de 
novas representações?

www.confere.org.br

O site do Confere disponibiliza 
oportunidades de negócios em todo Brasil
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Telefones: (0xx91) 3222-5826 / 3241-1233 
E-mail: core-pa@amazonline.com.br • Site: www.core-pa.com.br

CORE-PB 
Av. Dom Pedro II, nº 815 - Centro - CEP: 58013-420 - João Pessoa-PB 
Telefax: (0xx83) 3241-5157 
E-mail: core@core.org.br • Site: www.core.org.br

CORE-PE 
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CORE-PI 
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CORE-RS 
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CORE-SP 
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Telefone: (0xx11) 3243-5500 • Telefax: (0xx11) 3243-5520 
E-mail: corcesp@corcesp.org.br • Site: www.corcesp.org.br

CORE-TO 
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CORE-AL 
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Telefax: (0xx82) 3223-7630 / 3336-6993 
E-mail: core-al@core-al.org.br • Site: www.core-al.org.br

CORE-AM 
R. Comdor. Clementino, nº 498 - Centro - CEP: 69025-000 - Manaus-AM 
Telefax:  (0xx92) 3232-0617 / 3234-8693 
E-mail: core-am@core-am.org.br • Site: www.core-am.org.br

CORE-AP 
R. Tiradentes, nº 1342-A - Bairro Central - CEP: 68900-098 - Macapá - AP 
Telefax:  (0xx96) 3222-6699 / 3222-6707 
E-mail: coreap.coreap@gmail.com 

CORE-BA 
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Telefones: (0xx71) 3241-1087 • TeleFax: (0xx71) 3242-2673 
E-mail: core.ba@terra.com.br • Site: www.corebahia.org.br

CORE-CE 
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E-mail: atendimento@corece.org.br • Site: www.corece.org.br

CORE-DF 
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CORE-ES 
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- Centro - CEP: 29020-040 - Vitória-ES 
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CORE-GO 
R. 104, nº 672 - Setor Sul - CEP: 74080-240 - Goiânia-GO 
Telefax (0xx62) 3281-7788 
E-mail: corceg@corceg.org.br • Site: www.corceg.org.br

CORE-MA 
Av. Gomes de Castro, nº 178 - Centro - CEP: 65020-230 - São Luis-MA 
Telefax: (0xx98) 3221-5022 / 3221-6046 
E-mail: core_ma@veloxmail.com.br • Site: www.coremaranhao.com.br

CORE-MG 
Av. Bias Fortes, nº 382 - 3º e 4º andares - Bairro Lourdes - CEP: 30170-010 
- Belo Horizonte-MG 
Telefones: (0xx31) 3071-3300 • Fax: (0xx31) 3071-3322 
E-mail: coremg.secretaria@terra.com.br • Site: www.coreminas.org.br

CORE-MS 
R. 14 de julho, nº 371 - Centro - CEP: 79004-390 - Campo Grande-MS 
Telefone: (0xx67) 3321-1213 • Fax: (0xx67) 3384-6533 
E-mail: core.ms@terra.com.br • Site: www.corems.org.br

CORE-MT 
Av. Ipiranga, 645 - Goiabeiras - CEP: 78032-150 - Cuiabá-MT 
Telefone: (0xx65) 3322-3472 • Telefax: (0xx65) 3624-5751 
E-mail: coremat@terra.com.br • Site: www.coremat.com.br
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www.confere.org.br

SEJA UM
REPRESENTANTE
COMERCIAL LEGAL

O registro do representante comercial, pela imposição da 
Lei nº 4.886/65, alterada pela Lei nº 8.420/92, é obrigatório, 
sob pena de incorrer no exercício ilegal da profissão, 
devendo o interessado se registrar no Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais (Core) de onde está domiciliado 
(se pessoa física), ou onde está sediado (se pessoa jurídica).

FAÇA JÁ O SEU REGISTRO

CONTATE O CONSELHO REGIONAL 
DA SUA REGIÃO


